
Autoriza o Poder Executivo a participar 
de uma fundaçπo.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a participar de 

uma fundaçπo, com sede na cidade de Carazinho, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º - A fundaçπo denominar-se-á FUNDAÇΘO AGRO-TÉCNICA 
DE CARAZINHO.

Art. 3º - A entidade visará formar técnicos rurais que em-
pregarπo seus conhecimentos no desenvolvimento da agricultura de 
nossa regiπo. Visarπo também a entidade a formaçπo de estudantes 
que cursarπo a Faculdade de Agronomia de Passo Fundo.

Art. 4º - O Executivo fica autorizado igualmente, a fazer 
constar do orçamento de 1969, a importância de cinco mil cruzei-
ros novos (NCr$ 5.000,00) para ingressar na Entidade.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE OUTUBRO DE 
1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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